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第十八條

個人資料的處理

勞工事務局根據第8/2005號法律的規定，在行使本法律所賦

予的職權的必要範圍內，與其他擁有適用本法律所需的相關資

料的公共實體進行個人資料的處理及互聯。

第十九條

生效

本法律自公佈後滿一百八十日起生效。

二零一四年三月二十五日通過。

立法會主席 賀一誠

二零一四年四月二日簽署。

命令公佈。

行政長官 崔世安

澳 門 特 別 行 政 區

第 4/2014號法律

修改第 17/2009號法律

《禁止不法生產、販賣和吸食麻醉藥品及精神藥物》

立法會根據《澳門特別行政區基本法》第七十一條（一）項，

制定本法律。

第一條

修改第17/2009號法律

第17/2009號法律第二條修改如下：

“第二條

適用範圍

一、（⋯⋯）

二、（⋯⋯）

三、（⋯⋯）

四、上款規定並不妨礙根據社會需要，澳門特別行政區立

法會對第一款和第二款所指的附表作出調整。”

Artigo 18.º

Tratamento de dados pessoais

A DSAL procede, nos termos do disposto na Lei n.º 8/2005, 
ao tratamento e interconexão de dados pessoais, com outras 
entidades públicas que possuem dados relevantes para efeitos 
da presente lei, na medida necessária ao exercício das compe-
tências que lhe sejam atribuídas pela presente lei.

Artigo 19.º

Entrada em vigor

A presente lei entra em vigor 180 dias após a data da sua pu-
blicação.

Aprovada em 25 de Março de 2014.

O Presidente da Assembleia Legislativa, Ho Iat Seng.

Assinada em 2 de Abril de 2014.

 Publique-se.

O Chefe do Executivo, Chui Sai On.

REGIÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL

DE MACAU

Lei n.º 4/2014

Alteração à Lei n.º 17/2009
 (Proibição da produção, do tráfico e do consumo 

ilícitos de estupefacientes e de substâncias psicotrópicas)

A Assembleia Legislativa decreta, nos termos da alínea 1) do 
artigo 71.º da Lei Básica da Região Administrativa Especial de 
Macau, para valer como lei, o seguinte: 

Artigo 1.º

Alteração à Lei n.º 17/2009

O artigo 2.º da Lei n.º 17/2009 passa a ter a seguinte redac-
ção:

«Artigo 2.º

Âmbito de aplicação

1. […].

2. […].

3. […].

4. O disposto no número anterior não impede que as 
tabelas referidas nos n.os 1 e 2 sejam actualizadas pela As-
sembleia Legislativa da RAEM, de acordo com as necessi-
dades da sociedade.»
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第二條

修改第17/2009號法律的附表

在第17/2009號法律第四條第二款所指的表二A及表二B中，

增加本法律附件內所列物質及製劑，該附件為本法律的組成部

分。

第三條

生效

本法律自公佈翌日起生效。

二零一四年三月二十五日通過。

立法會主席 賀一誠

二零一四年四月二日簽署。

命令公佈。

行政長官 崔世安

Artigo 2.º

Alteração das Tabelas anexas à Lei n.º 17/2009

São aditadas às tabelas II-A e II-B, anexas à Lei n.º 17/2009, 
e a que se refere o n.º 2 do seu artigo 4.º, as substâncias e pre-
parados constantes do anexo à presente lei, que dela faz parte 
integrante.

Artigo 3.º

Entrada em vigor

A presente lei entra em vigor no dia seguinte ao da sua pu-
blicação.

Aprovada em 25 de Março de 2014.

O Presidente da Assembleia Legislativa, Ho Iat Seng.

Assinada em 2 de Abril de 2014.

 Publique-se.

O Chefe do Executivo, Chui Sai On.

––––––––––

附件

ANEXO

（第二條所指者）

(a que se refere o artigo 2.º)

加進第17/2009號法律附表表二A的部分

Aditamento à tabela II-A anexa à Lei n.º 17/2009

表二A

Tabela II-A

編號

N.º

中文名稱

Denominação em Chinês

葡文名稱

Denominação em Português

化學名稱/結構

Denominação / 
Composição Química

34 卡西酮的衍生物*
- 任何在結構上可從2-氨基-1-苯基-1-丙酮通
過以下方式衍生成之化合物：

（1）在苯環上以不限數量之烷基、烷氧基、亞
烷二氧基、鹵代烷基或鹵素取代，而不論

生成物有否再在苯環上被一個或多個之

單價取代基所取代；

（2）在3位上以烷基取代；

Derivados da Catinona
- Qualquer composto derivado estrutural-
mente da 2-amino-1-phenyl-1-propanone por 
modificação de qualquer das seguintes for-
mas:
(1)  por substituição de qualquer extensão no 

anel fenil pelos substituintes alcoíl, alcó-
xi, alquillenedioxi, haloalquil ou haleto, 
quer seja ou não ainda mais substituída 
no anel fenil por um ou mais substituintes 
univalentes;

(2) por substituição na posição-3 com um 
substituinte alcoíl;
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表二A

Tabela II-A

編號

N.º

中文名稱

Denominação em Chinês

葡文名稱

Denominação em Português

化學名稱/結構

Denominação / 
Composição Química

34 （3）在氮原子上以烷基、雙烷基取代，或把氮

原子納入一個環狀結構。

- 任何在結構上可從2-氨基-1-丙酮之1位上以

各種單環或稠環（不包括苯環或亞烷二

氧苯環）衍生成之化合物，不論其有否再

用以下方式作取代：

（1）在苯環或稠環上以不限數量之烷基、烷

氧基、鹵代烷基或鹵素取代，而不論生成

物有否再在環上被一個或多個之單價取

代基所取代；

（2）在3位上以烷基取代；

（3）在2-氨基之氮原子上以烷基或雙烷基取

代，或把2-氨基之氮原子納入一個環狀結

構。

(3) por substituição no átomo de azoto com 

os grupos alcoíl ou dialcoíl, ou por inclu-

são do átomo de azoto numa estrutura 

cíclica.

- Qualquer composto derivado estrutural-

mente da 2-aminopropan-1-one por substi-

tuição na posição - 1 por qualquer sistema 

anelar monocíclico, ou policíclicos-fundidos 

(sem ser um sistema anelar fenil ou alquille-

nedioxifenil), se o composto é ou não:

(1) por substituição de qualquer extensão no 

sistema anelar com substituintes alcoíl, 

alcóxi, haloalquil ou haleto, quer seja ou 

não ainda mais substituída no sistema 

anelar por um ou mais substituintes uni-

valentes; 

(2) por substituição na posição – 3 por qual-

quer substituinte alcoíl;

(3) por substituição do átomo 2-amino ni-

trogen pelos grupos alcoíl ou dialcoíl ou 

por inclusão do átomo 2-amino nitrogen 

numa estrutura cíclica.

35 哌嗪的衍生物

- 1-苄基哌嗪。

- 任何在結構上可從1-苄基哌嗪或1-苯基哌嗪

通過以下方式衍生成之化合物：

（1）在哌嗪環的第2位氮原子上以烷基、苄

基、鹵代烷基或苯基取代；

（2）在芳香環上以不限數量之烷基、烷氧基、

亞烷二氧基、鹵基或鹵代烷基取代。

Derivados da Piperazina

- 1-Benzilpiperazina.

- Qualquer composto estruturalmente deri-

vado da 1-benzilpiperazina ou 1- fenilpipera-

zina por modificação de qualquer das seguin-

tes maneiras:

(1) por substituição do segundo átomo de 

azoto no anel piperazina com os grupos 

alcoíl, benzil, haloalquíl ou fenil;

(2) por substituição em qualquer extensão do 

anel aromático com os grupos alcoíl, al-

cóxi  alquilenedioxi, haleto ou haloalquil.

36 墨西哥鼠尾草

- Salvia Divinorum植物

Salvia Divinorum

37 丹酚A Salvinorina-A (2 S ,  4a R ,  6 a R ,  7 R , 

9 S ,  10 a S ,  10 b R) - 9 -

(a c e t y l o x y ) - 2 - ( 3 -

furanyl) dodecahydro-

6a, 10b-d i m e t h y l- 4, 

10-d ioxo-2H-naphtho   

[ 2 , 1 - c ]  p y r a n - 7 -

carboxylic acid methyl 

ester

*卡西酮的衍生物中，安非他酮明確地不列入本表內。

Dos Derivados da Catinona, a Bupropiona não é aditada, expressamente, à presente tabela. 
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加進第17/2009號法律附表表二B的部分

Aditamento à tabela II-B anexa à Lei n.º 17/2009

表二B

Tabela II-B

編號

N.º

中文名稱

Denominação em Chinês

葡文名稱

Denominação em Português

化學名稱/結構

Denominação / 
Composição Química

18 合成大麻素

- 任何在結構上可從3-（1-萘甲酰基）吲�或 

1-H-吲�-3基-1-萘甲酮通過在吲�環之氮原

子上以烷基、鏈烯基、環烷甲基、環烷乙基或2-

（4-嗎啉基）乙基取代所生成之化合物，而不

論生成物有否再在吲�環或萘環以不限數量

取代。

- 任何在結構上可從3-（1-萘甲酰基）吡咯通

過在吡咯環之氮原子上以烷基、鏈烯基、環烷

甲基、環烷乙基或2-（4-嗎啉基）乙基取代所

生成之化合物，而不論生成物有否再在吡咯

環或萘環以不限數量取代。

- 任何在結構上可從1-（1-萘甲基）茚通過在茚

環之3-位上以烷基、鏈烯基、環烷甲基、環烷

乙基或2-（4-嗎啉基）乙基取代所生成之化合

物，而不論生成物有否再在茚環或萘環以不

限數量取代。

- 任何在結構上可從3-苯乙酰基吲�通過在吲

�環之氮原子上以烷基、鏈烯基、環烷甲基、

環烷乙基或2-（4-嗎啉基）乙基取代所生成之

化合物，而不論生成物有否再在吲�環或苯

環以不限數量取代。

- 任何在結構上可從2-（3-羥基環己基）酚通

過在酚環之5-位上以烷基、鏈烯基、環烷甲

基、環烷乙基或2-（4-嗎啉基）乙基取代所生

成之化合物，而不論生成物有否再在己基環以

不限數量取代。

Canabinoides Sintéticos

- Qualquer composto derivado estrutural-

mente do 3-(1-naphthoyl)indole ou 1Hindol-

3-yl-(1-naphthyl)methanone por substituição 

no átomo de azoto do anel indol por alcoíl, 

alceno, cicloalcoílmetil, cicloalcoíletil ou 

2-(4-morfolinil)etil, quer seja ou não ainda 

mais substituído em qualquer extensão do 

anel indole quer seja ou não ainda mais 

substituído em qualquer extensão do anel 

naftaleno.

- Qualquer composto derivado estrutural-

ment e do 3-(1-n apht hoyl)py r ro le p or 

substituição no átomo de azoto do anel 

pirrol por alcoíl, alceno, cicloalcoílmetil, 

cicloalcoí letil ou 2-(4-morpholinyl)ethyl, 

quer seja ou não ainda mais substituído em 

qualquer extensão do anel pirrol, quer seja 

ou não ainda mais substituído em qualquer 

extensão do anel naftaleno.

- Qualquer composto derivado estrutural-

mente do 1-(1-napht hyl met hyl)i ndene 

por subst itu ição na posição - 3 do anel 

indeno por alcoíl, alceno, cicloalcoílmetil, 

cicloalcoí letil ou 2-(4-morpholinyl)ethyl, 

quer seja ou não ainda mais substituído em 

qualquer extensão do anel pirrol, quer seja 

ou não ainda mais substituído em qualquer 

extensão do anel naphthyl.

- Qualquer composto derivado estrutural-

m e n t e d o 3 -p h e n y l a c e t y l i n d o l e p o r 

substituição no átomo de azoto do anel 

indole por alcoíl, alceno, cicloalcoílmetil, 

cicloalcoí letil ou 2-(4-morpholinyl)ethyl, 

quer seja ou não ainda mais substituído em 

qualquer extensão do anel indole e quer seja 

ou não substituído em qualquer extensão do 

anel fenil.

- Qualquer composto derivado estrutural-

mente do 2-(3-hydroxycyclohexyl)phenol 

por subst itu ição na posição - 3 do anel 

fenól por alcoíl, alceno, cicloalcoílmetil, 

cicloalcoí letil ou 2-(4-morpholinyl)ethyl, 

quer seja ou não ainda mais substituído em 

qualquer extensão do anel ciclohexil.
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表二B

Tabela II-B

編號

N.º

中文名稱

Denominação em Chinês

葡文名稱

Denominação em Português

化學名稱/結構

Denominação / 
Composição Química

1-（1-萘甲酰基）-4-戊氧基萘 CRA-13, CB-13 N a p h t h a l e n-1-y l-(4 -

pentyloxynaphthalen-1-

yl)methanone

REGIÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL

DE MACAU

Regulamento Administrativo n.º 8/2014

Constituição da Canais de Televisão Básicos de Macau, S.A.

O Chefe do Executivo, depois de ouvido o Conselho Execu-
tivo, decreta, nos termos da alínea 5) do artigo 50.º da Lei Bá-
sica da Região Administrativa Especial de Macau, para valer 
como regulamento administrativo independente, o seguinte:

Artigo 1.º

Constituição

1. É autorizada a constituição de uma sociedade comercial, 
sob a forma de sociedade anónima, adiante designada por 
sociedade, entre a Região Administrativa Especial de Macau, 
adiante designada por RAEM, a Teledifusão de Macau, S.A., 
adiante designada por TDM, e a Direcção dos Serviços de 
Correios, adiante designada por DSC.

2. A sociedade é denominada em chinês «澳門基本電視頻道
股份有限公司», em português «Canais de Televisão Básicos de 
Macau, S.A.», e em inglês «Macau Basic Television Channels, 
Limited».

Artigo 2.º

Objecto social

A sociedade tem como objecto a prestação de serviços de 
assistência na recepção pelos residentes de canais de televisão 
básicos nos termos do contrato de concessão.

Artigo 3.º

Capital social

1. A sociedade é constituída com um capital social inicial de 
10 000 000 patacas, a subscrever e a realizar integralmente em 
dinheiro pelos accionistas, nas seguintes proporções:

1) RAEM: 70%;

澳 門 特 別 行 政 區

第 8/2014號行政法規

設立澳門基本電視頻道股份有限公司

行政長官根據《澳門特別行政區基本法》第五十條（五）項，

經徵詢行政會的意見，制定本獨立行政法規。

第一條

設立

一、許可設立由澳門特別行政區、澳門廣播電視股份有限公

司及郵政局組成的股份有限公司（下稱“公司＂）。

二、公司的中文名稱為“澳門基本電視頻道股份有限公司＂，

葡文名稱為“Canais de Televisão Básicos de Macau, S.A.＂，英

文名稱為“Macau Basic Television Channels, Limited＂。

第二條

公司所營事業

公司所營事業為按照批給合同的規定對居民接收基本電視

頻道所提供的支援服務。

第三條

公司資本

一、公司的起始資本額為澳門幣一千萬元，由股東按下列比

例悉數認購並以現金支付：

（一）澳門特別行政區：百分之七十；




